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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2022 

 
 ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 
 
Aos 09 dias do mês de março de 2022, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o Sr. 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, brasileiro, advogado, 
residente à Rua Antônio Bezerra Paes, Nº  118, Bairro Alto 
Branco, Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, 
inscrito no CPF sob o Nº 042.443.144-07, portador da Carteira 
de Identidade Nº 2.606.010 SSP/PB, institui a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 008/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização É O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ITENS DE HIGIENE PESSOAL PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PARAÍBA, 
processada nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 007/2022, a qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, conforme o disposto no Artigo 15 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações, regulamentada pela 
RESOLUÇÃO Nº 1.412/2009, segundo as CLÁUSULAS e 
condições seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
 

1.1 É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE ITENS DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE – PARAÍBA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 

2.1.  Integra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sendo A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO o seu ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 

2.2   Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a.  Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.  Convocar os particulares através de telefone ou e-mail, 
para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirada 
da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c.  Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.  Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 

i.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI  
 

4.1.  O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 
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a.  Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição 
pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva 
Nota Fiscal; 
 
e.    Enviar, no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1.    O FORNECEDOR obriga-se a:  
 
a.   Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar a 
respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no prazo 
máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b.   Informar, no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública ( não participante ) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c.   Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos nesta EDITAL; 
 
d.   O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 
conforme especificação da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
e.   Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 

respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f.   Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
g.   Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 ( cinco ) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as 
obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 
6.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS  

 
7.1 OS PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - ME 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS 
– CNPJ 

Nº 40.256.200/0001-24 

ENDEREÇO 
R MAJOR BELMIRO, 204, BAIRRO SÃO JOSÉ, CEP: 58.400-342, 

CAMPINA GRANDE - PB 

TELEFONE/EMAIL 
(83) 3021-1237 

EMAIL: licitacao.meds@gmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO LUIS FERNNADO BARBOSA DOS SANTOS 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE PREÇO UNITÁRIO 

01 

POMADA DERMATOLÓGICA FORMULADA COM NISTATINA 
+ ÓXIDO DE ZINCO. A 
NISTATINA 100.000UI/G + ÓXIDO DE ZINCO 200MG/G tem 
na sua fórmula duas substâncias, uma que age eliminando fungo e a 
outra que cicatriza e protege a pele por meio da formação de uma 
barreira protetora que impede o contato da umidade com a pele do 
bebê, prevenindo o aparecimento de assaduras e as tratando. com 
fórmula hipoalergênica e dermatologicamente testada, 
proporcionando maior conforto ao bebê. deve possuir: registro no 
ministério da saúde, identificação do farmacêutico responsável com 
seu respectivo registro; validade no mínimo 12 (doze) meses a partir 
da entrega; embalado em tubo contendo 60 gramas, contendo 
especificações técnicas, registrado no ministério da saúde e ANVISA 
Nº 126750084, Marca: NOVAQUIMICA, Fabricante: nova quimiva, 
Modelo / Versão: bisnaga. 

BISNAGA 
60,00 G 

4000 R$ 7,03 

VALOR 
TOTAL 

R$ 28.120,00 (vinte e oito mil e cento e vinte reais) 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com Recurso 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.2. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, 
data de emissão, descrição básica do material e período 
da garantia, além do local de “ATESTADO” de recebimento 
do produto, por parte do servidor ou comissão designada, 
ficando este pagamento condicionado a comprovação das 
condições de “HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
9.3.     O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO (SRP) Nº 
008/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.1. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato, no SEMANÁRIO 
MUNICIPAL, em conformidade com o disposto no Parágrafo 
Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, Decreto 
Municipal nº 4.422/2019 e Decreto Municipal nº 4.444 de 30 
de Dezembro de 2019, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no Artigo 65 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 
12.2. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I.   Por iniciativa da Administração, quando: 
 

a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 

c. Der causa à recisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
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e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 

f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 

g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1. Pela inexecução total ou parcial das condições 
pactuadas na presente ATA, garantida prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos 
ensejarem: 
 
a. Advertência; 

 
b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 
CONTRATO, no caso de inexecução total das obrigações 
assumidas; 

 
c. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do CONTRATO, quando a Licitante 
Vencedora, injustificadamente, ou por motivo não aceito pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
deixar de atender totalmente a solicitação de fornecimento no 
prazo estipulado em sua “PROPOSTA DE PREÇOS” e nas 
condições estabelecidas neste CONTRATO, ou ainda no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias; 

 
d. Suspensão temporária de licitar e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por até 2 (dois) anos. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor da multa, aplicada após 
regular Processo Administrativo, será descontado da 
CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente 
devidos pela CONTRATANTE ou, ainda, quando for o caso, 
cobrados judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 
15.1. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, CALINE SINARA DA 
COSTA GUIMARÃES, Pregoeira, lavrei a presente ATA que 
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) 
particular(es) fornecedor(es). 

Campina Grande, 09 de março de 2022. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário Municipal de Administração 

 

LUIS FERNNADO BARBOSA DOS SANTOS 
Meds Comercio de Medicamentos, Produtos e Equipamentos - 

ME 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº 2.03.014/2021. PARTES: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E UNIDAS VEICULOS ESPECIAIS S.A. 
OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A 
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA E SÉTIMA DO 
CONTRATO Nº 2.03.014/2021, COM EFEITO 
RETROATIVO A DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DAS PROPOSTAS, NO PERCENTUAL DE 10,66%, 
CONFORME ART. 65, § 5º DA LEI 8.666/93 E A 
RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS. VIGÊNCIA: O 
PRAZO DO CONTRATO Nº 2.03.014/2021 FICA 
PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DO DIA DE ENCERRAMENTO DO 
CONTRATO ORIGINÁRIO, QUAL SEJA DIA 05 DE 
MARÇO DE 2022. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 098/2020. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: DIOGO 
FLÁVIO LYRA BATISTA, PAULO EMILIO PIMENTEL 
UZÊDA E VALKIRIA NAKAMASHI. DATA DE 
ASSINATURA: 03 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CMAS 

 

ATA DA ASSEMBLEIA DO FÓRUM DE ELEIÇÃO DOS 
USUÁRIOS DA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO 

CMAS 
 

Às nove horas e quarenta e cinco minutos do dia nove de março 
de dois mil e vinte e dois na sede do CMAS, Casa dos 
Conselhos, deu-se início à Assembleia do Fórum Eleitoral dos 
Usuários da rede da área da assistência social. A presidente da 
comissão eleitoral Erivanusa de Carvalho Alves, acompanhada 
pela presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
Maria do Socorro Araújo de Carvalho e a vice-presidente Maria 
do Socorro Dantas Ferreira, apresentou a seguinte pauta: - 
Apresentação dos Usuários  (três minutos para cada usuário); - 
Processo Eleitoral (aberto) por ordem alfabética conforme 
quadro exposto (cada usuário poderá votar em si mesmo e mais 
um usuário); - Conclusão: a comissão eleitoral apresentará o 
resultado final da eleição com os eleitos, titulares e suplentes); - 
Realização de ata com assinatura de todos os presentes. Dando 
continuidade, a presidente da comissão informou que o 
Ministério Público (MP) justificou a ausência por motivo de 
ordem do vigésimo primeiro Promotor de Justiça de Campina 
Grande, que na data e horário aprazados para o evento este 
órgão não poderia participar ou comparecer. Assim sendo, 
confirmamos o recebimento e informamos ao MP que estaremos 
encaminhando para este Ministério a ata de eleição. Seguindo os 
trabalhos, a presidente informou para os presentes que foram 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 09 DE MARÇO DE 2022                                                              PÁGINA 5 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

inscritos três usuários da rede para concorrer as vagas de um 
titular e um suplente. Em seguida, descrevemos os usuários com 
seus respectivos nomes e representações: Josemagna Miranda da 
Silva - CADEF; Marineide Souza da Silva - Associação de 
moradores do Chico Mendes; Odair José Clementino da Silva - 
Associação de Moradores do Severino Cabral. Dando 
continuidade, todos os usuários fizeram sua apresentação 
individual. Logo em seguida, deu-se início à votação. Após o 
encerramento da votação ficou definido: O Sr. Odair José 
Clementino da Silva como titular, com três votos; já na sua 
suplência, a Sra. Marineide Souza da Silva, com dois votos. A 
Sra. Josemagna Miranda da Silva obteve apenas um voto. Assim 
sendo, foi encerrada a Assembleia do Fórum de Eleição dos 
Usuários da rede da Área de Assistência Social às doze horas do 
presente dia. Eu, Erivanusa de Carvalho Alves, em nada havendo 
a tratar, lavrei a presente Ata que após lida e aprovada será 
assinada por mim e demais Participantes. 
 

 

 

 
 

 
ERIVANUSA DE CARVALHO ALVES 

Presidente da Comissão Eleitoral 
 

Campina Grande, 09 de março de 2022 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.044/2022. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E RILDO 
CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR – EPP OBJETO: A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 29.116,00 
(VINTE E NOVE MIL, CENTO E DEZESSEIS REAIS). 
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2022. LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 058/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI N°. 8.666/93, DA LEI N°. 
10.520/2002 E NA LEI N°. 8.078/1990 – CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, DECRETO MUNICIPAL Nº 
4.422 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, E 

PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, RESOLUÇÃO Nº 
1.219/2007 E Nº 1.412/2009. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2036 | 3390.30 | 
15001001.  SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO 
E RILDO CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR DATA DE 
ASSINATURA: 9 DE MARÇO DE 2022. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.027/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

222/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.027/2022, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE BEVACIZUMABE 400MG PARA 
ATENDER A DEMANDA JUDICIAL EM CARÁTER DE 
EMERGÊNCIA NO PERÍODO DE 180 DIAS. DEMANDA 
JUDICIAL DE: KAUANY VITÓRIA SANTOS SILVA 
PROCESSO N° 0802860-62.2021.4.05.8201, em favor da 
Empresa: ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
08.958.628/0002-97, no valor de R$ 137.023,20 (cento e 
trinta e sete mil, vinte e três reais e vinte centavos), com 
fundamento no Artigo 24, inciso IV da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 09 de março de 2022.  
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Partes: Sms/Pmcg E Pollyana Patricia Chaves Silva (Polylab). 
Objeto: Compra De Serviços De Média E Alta Complexidade 
Ambulatorial, Com Base Nas Necessidades Complementares Do 
Sistema Único De Saúde De Campina Grande E Nos Preços 
Fixados Pela Tabela Do Sistema Único De Saúde – Sus. Valor 
Global: R$ 297.157.05. Prazo Contratual: 12 Meses. 
Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento 
Da Despesa: 3390.39. Fonte De Recursos: 16000000. 
Fundamentação Legal: Inexigibilidade De Licitação Nº. 
16077/2022/Sms/Pmcg, Em Conformidade Com A Lei 
Federal Nº. 8666/93, Alterada. Signatários: Gilney Silva 
Porto E Pollyana Patricia Chaves Silva. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16287/2022/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Agille 
Comércio De Medicamentos Ltda. Objeto: Aquisição De 
Ibrance 125mg Para Atender A Demanda Judicial No Município 
De Campina Grande – Pb. Demanda Judicial De Judite 
Rodrigues Ferreira Dos Santos, Processo Nº 0823054-
33.2021.8.15.0001. Valor Global: R$ 116.831,92. Prazo 
Contratual: 180 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De 
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Licitação Nº. 16026/2022/Fms/Sms - Lei Nº 8.666/93. 
Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento 
Da Despesa: 3390.32. Fontes De Recursos: 15001002. 
Signatários: Gilney Silva Porto E Jeferson Luiz Dos Santos. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16276/2022/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Vale Das Águas 
Ind. Com. De Águas Adicionada De Sais Ltda. Objeto: 
Aquisição De Água Mineral Para O Atendimento Aos 
Estabelecimentos Da Secretaria Municipal De Saúde De 
Campina Grande - Pb. Valor Global: R$ 200.000,00. Prazo 
Contratual: Até 31/12/2022. Fundamentação Legal: 
Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 091/2021/Sad/Pmcg – Leis Nº 
8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decretos Municipais 
Nº 4.422/19, Nº 4.444/2019, Lei Complementar 
Nº123/2006, Resolução Nº1219/2007 E Nº 1412/2009. 
Funcionais Programáticas: 10.302.1015.2117. Elemento 
Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 16000000. 
Signatários: Gilney Silva Porto E Carlos Emmanuel Ferreira 
Ramos. 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16286/2022/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Vanilsa 
Ferreira -  Me. Objeto: Compra De Serviços De Média E Alta 
Complexidade Ambulatorial, Com Base Nas Necessidades 
Complementares Do Sistema Único De Saúde De Campina 
Grande E Nos Preços Fixados Pela Tabela Do Sistema Único De 
Saúde – Sus. Valor Global: R$ 250.302,01. Prazo 
Contratual: 12 Meses. Funcional Programática: 
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fonte 
De Recursos: 16000000. Fundamentação Legal: 
Inexigibilidade De Licitação Nº. 16076/2022/Sms/Pmcg, Em 
Conformidade Com A Lei Federal Nº. 8666/93, Alterada. 
Signatários: Gilney Silva Porto E Vanilsa Ferreira. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 
 

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

160/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.017/2022, cujo objeto é a 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES POR 
TRÊS MESES PARA ATENDER A DEMANDA DO 
HOSPITAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
CAMPINA GRANDE – PB, em favor da Empresa: ASTECH 
REPRESENTACOES ASSISTENCIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob Nº 05.011.743/0001-80, no valor .de R$ 117.300,00 
(cento e dezessete mil e trezentos reais), com fundamento no 
Artigo 24, inciso IV da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e suas 

alterações, conforme Análise da Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 

 
Campina Grande, 09 de Março de 2022. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário Municipal de Saúde 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 010/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2022 
AVISO DE RATIFICAÇÃO  

 
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, em observância aos requisitos previstos 
na legislação pertinente, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE 
Nº 010/2022, cujo OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - 
PB, COM SISTEMA DE PESQUISAS BASEADO NA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73/2020 E 65/2021, em 
favor de NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, 
inscrito no CNPJ Nº 07.797.967/0001-95, no valor de R$ 
10.865,00 (dez mil, oitocentos e sessenta e cinco reais), 
com fundamento no Artigo 25, II, da Lei Federal Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 09 de março de 2022. 
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTI 
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO – AMDE 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO   
   
O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em 
observância aos requisitos previstos na legislação pertinente, 
RATIFICO A DISPENSA Nº 003/2022, cujo OBJETO 
CONTRAÇÃO DE SERVIÇO DE SERRALHEIRO PARA 
CONFECÇÃO DE PORTÃO DE FERRO PARA 
EQUIPAMENTO – O FABRICÃO, ADMINISTRADO 
PELA AGÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em 
favor de ROMERO ALEXANDRE DE ARAUJO, pessoa 
física, inscrita no CPF Nº 280.835.038-43, totalizando o 
valor anual de R$ 5.380,97 (Cinco mil trezentos e 
oitenta reais e noventa e sete centavos) com fundamento 
no Artigo 29 da Lei 13.303/16 e 24, da Lei Federal Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica.   
   

Campina Grande, 04 de março de 2022.  
  

JOSÉ LUIS DE SOUZA  
Diretor Administrativo Financeiro  
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 0003/2022. PARTES: 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ROMERO ALEXANDRE DE ARAUJO. OBJETO 
CONTRAÇÃO DE SERVIÇO DE SERRALHEIRO PARA 
CONFECÇÃO DE PORTÃO DE FERRO PARA 
EQUIPAMENTO – O FABRICÃO, ADMINISTRADO 
PELA AGÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
VALOR: R$ 5.380,97 (CINCO MIL TREZENTOS E 
OITENTA REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO. LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
003/2022. FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 24, INCISO III, 
DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 23 692 1004 2101 / 
3390.36 / 1001. SIGNATÁRIOS: ALANA CARVALHO DIAS 
FERNANDES E ROMERO ALEXANDRE DE ARAUJO. 
DATA DE ASSINATURA: 07 DE MARÇO DE 2022. 
 

ALANA FERNANDA DIAS CARVALHO 
Diretora Presidente – AMDE 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 
DV00003/2022 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00003/2022, que objetiva: Confecção de medalhas e placas 
de alumínio destinadas a sinalização interna e honrarias a pessoas 
a pessoas de ilibado reconhecimento, concedida pela Câmara 
Municipal de Campina Grande; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: SANNYA RAMOS 
DE CARVALHO - R$ 17.600,00. 
 

Campina Grande - PB, 03 de Fevereiro de 2022. 
 

JOSE MARINALDO CARDOSO 
Presidente da Câmara 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00004/2022 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00004/2022, que objetiva: Contratação de empresa para 
realizar eventual confecção de medalhas, títulos e certificados 
personalizados; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: José Aluísio da Silva - R$ 
16.080,00. 
 

Campina Grande - PB, 07 de Março de 2022. 
 

JOSE MARINALDO CARDOSO 
Presidente da Câmara 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00003/2022. 
OBJETO: Confecção de medalhas e placas de alumínio 
destinadas a sinalização interna e honrarias a pessoas a pessoas de 

ilibado reconhecimento, concedida pela Câmara Municipal de 
Campina Grande. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração. 
RATIFICAÇÃO: Presidente da Câmara, em 03/02/2022. 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00004/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar eventual 
confecção de medalhas, títulos e certificados personalizados. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Administração. RATIFICAÇÃO: Presidente da 
Câmara, em 07/03/2022. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Confecção de medalhas e placas de alumínio 
destinadas a sinalização interna e honrarias a pessoas a pessoas de 
ilibado reconhecimento, concedida pela Câmara Municipal de 
Campina Grande. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV00003/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Campina Grande: 01.010 01.031.2001.2022 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
CÂMARA 3390.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2022. PARTES CONTRATANTES: 
Câmara Municipal de Campina Grande e: CT Nº 00006/2022 - 
04.02.22 – SANNYA RAMOS DE CARVALHO  - R$ 
17.600,00. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Contratação de empresa para realizar eventual 
confecção de medalhas, títulos e certificados personalizados. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00004/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Campina Grande: 01.010 01.031.2001.2022 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
CÂMARA 3390.36.99 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2022. PARTES CONTRATANTES: 
Câmara Municipal de Campina Grande e: CT Nº 00007/2022 - 
08.03.22 - José Aluísio da Silva - R$ 16.080,00. 
 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 
  
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através do PREGOEIRO OFICIAL, torna 
público, que realizará às 08:30 horas do dia 23 de março de 
2022, PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, 
com critério de julgamento de “MENOR PREÇO POR ITEM” 
cujo objeto É O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ÁGUA NATURAL MINERAL 
E/OU ADICIONADA DE SAIS, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. O Edital estará à disposição através 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 09 DE MARÇO DE 2022                                                              PÁGINA 8 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

do e-mail (cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br) e dos portais: 
(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-e-contratos), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf). 

 
Campina Grande, 09 de março de 2022. 

 
LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA 

Pregoeiro Oficial 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 013/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 

  
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através do PREGOEIRO OFICIAL, torna 
público, que realizará às 08:30 horas do dia 22 de março de 
2022, PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, 
com critério de julgamento de “MENOR PREÇO POR ITEM” 
cujo objeto É O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VIGILÂNCIA/SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA 
24 HORAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPINA GRANDE - PB. O Edital estará à disposição 
através do e-mail (cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br) e dos 
portais: (https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-e-contratos), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf). 

 
Campina Grande, 09 de março de 2022. 

 
LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA 

Pregoeiro Oficial 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 009/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 249/ 2021 
AVISO DE SUSPENSÃO - UASG 981981 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através DO PREGOEIRO OFICIAL, torna 
público, que o PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR 
PREÇO”, com critério de julgamento de “MENOR VALOR 
POR ITEM”, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTERELIZAÇÃO, 
REESTERILIZAÇÃO E REPROCESSAMENTO DE 
MATERIAS MÉDICO-HOSPITALARES ATRAVÉS DO 
MÉTODO DE PLASMA DE PEROXIDO DE 
HIDROGENIO E PELO MÉTODO DE VBTF-VAPOR DE 
BAIXA TEMPERATURA E FORMALDEIDO, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO INSTITUTO 
DE SAÚDE ELPIDIO DE ALMEIDA - ISEA, SAMU, UPA, 
HOSPITAL B. DE CARVALHO, fica SUSPENSO por 
tempo INDETERMINADO. 

 
Campina Grande, 09 de março de 2022. 

 
LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA 

Pregoeiro Oficial 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25001/2022 
 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua vereador Benedito mota nº 69 
Alto branco, Campina Grande - PB, por meio do site 
www.gov.br/compras/pt-br/, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTI PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS UNIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura da sessão 
pública: 09:00 horas do dia 22 de Março de 2022. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (83) 
33106652.Email:LICITACAO.SEMASCG@GMAIL.COM. Edi
tal:www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/compras/pt-br/.  

 

Campina Grande - PB, 09 de Março de 2022. 
 

JOÃO ALFREDO AGRA DE MEDEIROS NAPOLES 
 Pregoeiro Oficial 

 

ESCOLAS MUNICIPAIS 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE 

 
PORTARIA Nº 001/2022 

 
A Presidente da Associação de pais e Amigos dos 
Excepcionais de Campina Grande, instituição mantenedora 
da ESCOLA MARGARIDA DA MOTA ROCHA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo seu Estatuto e, ainda em 
cumprimento às determinações contidas na norma inscrita na Lei 
Nacional das Licitações e Contratos com o Poder Público. 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º- Nomear: JURACI MACEDO CPF Nº 251.456.734-
34 na condição de Presidente da CPL- COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO e MARINALVA MACIEL 
FARIAS CPF Nº 839.120.454-53 e PATRICIA EMILLY 
NOBREGA DA SILVA CPF: 116.271.054-33  na condição de 
Membros Titulares , para sob a Presidência da primeira, 
receber, processar e julgar todos os procedimentos licitatórios 
realizados por esta instituição para compor a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Campina Grande APAE-CG, 
Instituição mantenedora da Escola Margarida da Mota Rocha. 
 
Artigo 2º- O prazo de validade da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO será de 01 (um) ano, a 
contar do dia 07 de fevereiro do corrente ano. 
 
Artigo 3º- Revogam as disposições em contrário. 
 

Campina Grande, PB, 07 de fevereiro de 2022. 
 

https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos
https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos
https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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PORTARIA Nº 002/2022 
 

A Presidente da Escola Margarida da Mota Rocha no usa de suas 
atribuições legais conferidas pelo seu Estatuto e, ainda em 
cumprimento às determinações contidas na norma inscrita na Lei 
Nacional das Licitações e Contratos com o poder Público. 
 

RESOLVE: 
 
Nomear: MARIA FRANÇA DE LIRA FURTADO CPF: Nº 
238.203.064-04, RITA DE CASSIA FREITAS ARAUJO  
CPF Nº 043.208.824-58 e JEANE FERREIRA DOS SANTOS 
CPF: Nº 032.976.484-57 para compor a COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PNAE). 
 
O prazo de validade da COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PNAE). Será de 01 (um) ano, a 
contar do dia 07 de fevereiro do corrente ano. 
 

 Campina Grande-PB, 07 de fevereiro de 2022. 
 

MARGARIDA DA MOTA ROCHA 
Presidente – APAE CG 
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